
ATO GP N. 438/2019

O  DESEMBARGADOR  VICE-PRESIDENTE  NO
EXERCÍCIO DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA
24ª  REGIÃO,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e
regimentais,

CONSIDERANDO os  termos  da  Comunicação
Interna n. 84/2019 da Secretaria do Tribunal Pleno; e

CONSIDERANDO a compensação constante do
Ato  GP  n.  129/2019,  marcada  para  o  dia  14.8.2019,
convalidada  por  meio  da  Resolução  Administrativa  n.
24/2019,

R E S O L V E, ad referendum do Egrégio
Tribunal Pleno:

1. Designar, com efeitos pretéritos, o
Excelentíssimo  Senhor Nery  Sá  e  Silva  de  Azambuja,
Desembargador do Trabalho, para participar da 6ª Sessão
Judiciária Extraordinária da Primeira Turma, realizada no
dia 14.8.2019, garantindo-lhe a devida compensação no dia
20.9.2019, em virtude de o magistrado encontrar-se em gozo
de  férias,  nos  termos  do  Acórdão  CSJT-PCA-5801-
47.2015.5.90.0000  do  Conselho  Superior  da  Justiça  do
Trabalho.

2. Dê-se ciência.

3.  Junte-se  aos  autos  da  Matéria
Administrativa n. 24/2019.

4. Encaminhe-se  à  Secretaria  do
Tribunal Pleno, para inclusão em pauta. 

5. Publique-se no Boletim Interno e no
Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho.

Firmado por Assinatura Eletrônica (Lei nº 11.419/2006)
Amaury Rodrigues Pinto Junior
Desembargador Vice-Presidente
no exercício da Presidência
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